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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL. OE SÃO GONÇALO DO GUR.GUÉIA 
Av. São Gonçalo, sln-omlro. CEP: &1.99'3-000 
CNPJ: CNPJ: 01 .612.607/0001 ·95, Fono: 89-3S610019 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE 01012019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 003/2019 

e - 0 -

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia - PI, por intennédio da sua 
pregoei ra , toma público, para conhecimento dos int,eressaclos, o cancelamento do 
processo licitatório referente a CARTA CONVITE Nº 010/2019, que tem como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA DA FEIRA E MERCADO MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO GURGUEIA.PI, o molívo se deu em virtude de adequação a plani lha 
orçamentaria, fo i verificado ausênola de alguns itens de suma importãnoía para 
ex.eoução da prestação de servi90s em tela . A Prefeitura Irá publicar um novo 
procedimento com o mesmo objet.o. lnfomiações através do fone: (89) 3561--0019. 

São Gonçalo do Gurgueia - PI, 17 de setembro de 2019. 

KATIA UMA BARREIRA 
Presidente CPL 

Ciente: PAULO LUSTOSA NOGUEIRA 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI 

Pref,eito Municipal 

EXTIIATODECOHmATO 

COM'IIATO ~: 027/201.9 PIIOC. - • N" 039/2019: .. EXIGIIIUDADE OOl./2019. oeJEIO: •CONTIIATAÇÃO DE 
EMPR~ ESPEO~ PARA RtAUV..ÇÃO DOS SSI.VIÇ(l$ De ReCUPERAÇÃ.0 oe CIW)ITO$ JUl'ITQ A Reo;rr• 

FEDERAL DAS CONTRIBUIÇÕES QUE NÃO INCIDEM NA FOLHA DE PAGAMENTO. E CXJMPREENDIOO DOS ULTIMOS 

05 (CJNCC) ANOS, BÉM C0MD 1RIIBUTOS DE 15:S-QN, ITBI, IPT\J, CCSIP,. OG-r!F, OP É ROYAL.11~ COS VAL.0Réii 

QUE EXCEDEREM A MEDIA DA ARRECADA~ M UNICIPAL DOS IJl.llMOS ses MESES. 8SM COMO 
DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO. TODOS COM REMUNERAÇÃO DE~ (VINTE E CNOO l'OR CD/TO) 
ND PERIODO QUE VIGEJI A AVl!NÇA CO MUNIOPIO". COINTWATANn:, MUNldPIO CE: P-0 LAUREHTINO - PI. 

COM11:ATAOO: IU oe $OU$A "'5SUSOIUA e COH$UI.TO.-IA. CNl'J N1 23-654.6"/0001-oe. VIGlNCIA: 12 [DOZU 
MESES. VAl.OR: 25" (VINTE E ONCO POR CENTO) DOS VALORES QUE F-OREM EFETIVAMENTE 

CANCEI.ADOS/EXOJIDOS/ANU~ARECEU.005, COMPlãNSAD05 INCWIN.DO A ARRECADAÇÃO DO 

MUNICIPIO, fOHR °' IU(l.1!!$0$: 001, 11'\TA 11'1 A$$1NAT\IAA: 1em1201.9 

E.eh«, MMrlo de olhfeln 
Prasldantll d.11 CPL 

CONTRATO NI: 032/2019 PROC. ADM . ~u 044/2019: PREGÃO PRUENCIAL SRP N• Ol.6/201!1. 

OlllETO: "Reglstro de pr ços para fut!Jra aqulflçlo d kits bebi para atf>nder • demanda da Secretaria 

Municipal d., ÃUi$llncia Social do munidplo de PBdtO Laur.!!ntiino-PI, admittda.s r.!!$$àlva~ légals. •. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNIOPAl DE ASSISTENOA SOCIAL CONTIIATADOI MARIA DO 

SOCOJIRO BAR805A FERREIRA 14521211844, ONPJ n11 27.238..(),12/0001-11. VIG!NClk 12 (d«•· 

me:,es. VALOR: R$ 32.83'.l,OO. R>NTE DE RECURSOS: f'MAS, FPM • 001. DATA DA ASSINATURA.: 

17/09/2019 

Prf'-<ld,.nte d~ CPL 

·i ESTADO DO PIAUÍ 
!PREFEITURA MUNOIPAL IDE SÃO FRANCfSCO 00 PIAUI 

CA CELAMENTO DE A VISOS 

A Pregoeira Municipal toma público, que por necessidade de adequação do Edita] 
resolve CANCELAR os avisos publicados no D.O.M do dia 12/09/2019, página 149 dai 
MMMCMVI da Edição, sendo Pregão Presencial nº. 023 e Pregão Presencial nº. 024 
ambos de 2019 cuja abertura estava prevista para o dia 24/09/2018, às 08h30 e às 10 horas,. 
respectivamente. Os mesmos serão republicados logo que concluídas as adequações. 

São Francisco do Piauí (PI), 16 de setembro de 2019 

Sandra Valéria Medeiros de Oliveira -Pregoefra 

.... i ,f ■ t ■ H 

CA8ECEIW 
DOPIAUI .,.,... .......... 

Defflllo Nº 021 de 16 de Sel.embro de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ, Estado do Piaul, no uso de suas 

alribulções que lhe oonlere a legislação em 11I90.r, e, 

Cor'l$iderando a competência do unicípio para def11ir e organizar a prestação dos 

serviços públicos de inleresse local, e, 

Considerando a responsabiliclacle do Poder Público Municipal em fQmlular a Políticai 

Municipal de Saneamento Básfoo e o respectivo Plano Mun1c· ai de Saneamento Básico - PMSB, 

nos termos da Lei F edeial n• 11.445 de 05 de janeiro de 2007 e do Decreto Federal n• 7.217 de 

21 de junho de 2010, e, 

Considerando a nooessidad0 de apr0sentar, discutir e aprovar, junto à população, o Plane 

Municipal de Saneamento Básico - PMSB, 

DECRETA: 

ArtJlgo 1• - Fica oowacada a Conferência Final do Plano Municipal de saneamento Básico 

- PMSB, para o dia 04 ele Outubro de 2019, no Auditôrio da Secrelaria de Educação - A11. 

Francisoo Costa Vetoso, SJN. 

Artlgo 2" - A Conrerenoia Municipal de saneamento Básioo será presid ida pelo Prefeito 

Municipal, na sua auséllcia por membro do Comitê de Coord011ação. 

Artigo 3° - S0rà de responsabiliclad0 cio representante indicado no M 2", assumir a 

responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos oficiais, derberar sobre assuntos 

técnicos, adminislrativos e financeiroo sobre a realização da mesma. 

Artlgo 4° - O Reglmento da Conferência Final será apresentado e aprovado em plenário na 
data de sua realização e antes de seu i1ícia. 

Cabeceiras cio Piaui • PI, 16 de Setembro de 2019. 


